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P O R T A R I A    Nº 265/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais,
Em conformidade com o Processo Administrativo n° 4.475 de

31/07/2019, e segundo os termos do Artigo 92 da Lei Complementar
070/2010, RESOLVE:

CONCEDER Licença Prêmio ao Servidor Municipal CRISTIANO
JOSÉ CAMILO, Trabalhador, Matrícula nº. 1651/9, por 90 (noventa)
dias a partir de 01/08/2019, referente período aquisit ivo 2008/
2013.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 01/08/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO - PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 266/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais,
RESOLVE EXONERAR a Servidora MARIA CLÁUDIA MONTEIRO

DE AVELLAR, Professora,  Matr ícula nº.  950/4,  da função de
Diretora Adjunta da Creche Municipal Vovó Dininha, a partir de
01/08/2019.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 01/08/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO - PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 267/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais,
Em conformidade com o Processo Administrativo n° 4.120/

2019 de 11/07/2019, e segundo os termos do Artigo 92 da Lei
Complementar 070/2010, RESOLVE:

CONCEDER Licença Prêmio à Servidora Municipal CLARICE
APARECIDA GONÇALVES, Professora, Matrícula nº. 951/2, por
90 (noventa)  d ias a par t i r  de 01/08/2019,  re ferente per íodo
aquisitivo 1994/1999.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 01/08/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 268/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais,
Em conformidade com o Processo Administrativo n° 3753 de

28/06/2019, e segundo os termos do Artigo 92 da Lei Complementar
070/2010, RESOLVE:

CONCEDER Licença Prêmio ao Serv idor  Munic ipal  JOSÉ
MANOEL PINA, Auxiliar de Eletricista, Matrícula nº. 301/8, por 90
(noventa) dias a partir de 01/08/2019, referente período aquisitivo
2014/2019.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 01/08/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 269/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais,
Em conformidade com o Processo Administrativo n° 1265 de

01/03/2019, e segundo os termos do Artigo 92 da Lei Complementar
070/2010, RESOLVE:

CONCEDER Licença Prêmio à Servidora Municipal JORGINA
PIMENTEL DOS REIS, Apoio Urbano Rural, Matrícula nº. 978/4, por
90 (noventa)  d ias a par t i r  de 01/08/2019,  re ferente per íodo
aquisitivo 2014/2019.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 01/08/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 270/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais,
Em conformidade com o Processo Administrativo n° 4342/2019

de  24 /07 /2019 ,  e  segundo  os  t e rmos  do  A r t i go  92  da  Le i
Complementar 070/2010, RESOLVE:

CONCEDER Licença Prêmio à Servidora Municipal IVANA DE
PAULA PORTO, Profissional de Comunicação Social, Matrícula nº.
622/0, por 90 (noventa) dias a partir de 01/08/2019, referente
período aquisitivo 2009/2014.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 01/08/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 271/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais,
RESOLVE DESIGNAR a Servidora MAURA SUELY CITELLI

MONTEIRO, Matrícula nº. 99/0, para responder pelo Pequeno Caixa
da Prefeitura de Porciúncula, pelo período de 30 dias a partir de
01/08/2019.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 01/08/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO - PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 272/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais,
Em conformidade com o Processo Administrativo n° 35575 de

18/06/2019, e segundo os termos do Artigo 92 da Lei Complementar
070/2010, RESOLVE:

CONCEDER Licença Prêmio à Servidora Municipal MARIA
APARECIDA DA SILVA BRAGA, Auxiliar de Enfermagem, Matrícula
nº. 1840/6, por 90 (noventa) dias a partir de 01/08/2019, referente
período aquisitivo 2013/2018.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 01/08/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO - PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 273/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas

atribuições legais,
Em conformidade com o Processo Administrativo n° 3799 de

01/07/2019, e segundo os termos do Artigo 92 da Lei Complementar
070/2010, RESOLVE:

CONCEDER Licença Prêmio ao Servidor Municipal LEANDRO
ARAÚJO CALZOLARI ,  Dent is ta ,  Mat r ícu la  nº .  244/5 ,  por  90
(noventa) dias a partir de 01/08/2019, referente período aquisitivo
2009/2014.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 01/08/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 274/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas atribuições

legais,
RESOLVE NOMEAR o Servidor CRISTIANO HERVAL CAMPOS VIEIRA

DA MATTA, Matrícula n°. 1107/0, para exercer a Função Gratificada de
Chefe do Serviço Técnico Financeiro, Símbolo DAI-2, do Quadro de Direção
e Assessoramento Intermediário, a partir de 01/08/2019.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 01/08/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 275/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas atribuições

legais,
CONSIDERANDO que, através da Portaria nº. 474/2017, a servidora

obteve incorporação ao vencimento correspondente a 6/10 (seis
décimos), conforme Processo Administrativo nº. 2.967/2016;

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº. 70/2010, com
redação alterada pela Lei Complementar n°. 75/2011, e autorização
exarada no Processo nº. 3.554/2019;

RESOLVE:
INCORPORAR, como vantagem pessoal, mais 1/10 (um décimo) dos

Cargos Comissionados exercidos pela servidora DÉLIA TEREZINHA
MATTOS MURUCI, Matrícula nº. 2039/7, com efeitos financeiros e
funcionais a partir de 01 de agosto de 2019.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 01/08/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 276/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas atribuições

legais,
RESOLVE EXONERAR, face à Aposentadoria por Idade e Tempo de

Contribuição – Especial de Professora, concedida no Ato CAPREM n°.
55/2019, a Sr.ª MARIA CLÁUDIA MONTEIRO DE AVELLAR, Servidora
Pública Municipal na função de Professora A, Matrícula n°. 950/4, com
efeitos retroativos a partir de 01/08/2019.

Fica o Secretário Municipal de Administração autorizado a proceder
as anotações na ficha funcional da servidora, ora aposentada e
exonerada, para que produza os devidos efeitos legais.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 02/08/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 277/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas atribuições

legais,
RESOLVE EXONERAR, face à Aposentadoria por Idade e Tempo de

Contribuição, concedida no Ato CAPREM n°. 56/2019, a Sr.ª GESSI BELAN
PARADELAS, Servidora Pública Municipal na função de Apoio Urbano
Rural, Matrícula n°. 1002/2, com efeitos retroativos a partir de 01/08/
2019.

Fica o Secretário Municipal de Administração autorizado a proceder
as anotações na ficha funcional da servidora, ora aposentada e
exonerada, para que produza os devidos efeitos legais.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 02/08/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 278/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas atribuições

legais,
RESOLVE EXONERAR, face à Aposentadoria Voluntária por Idade e

Tempo de Contribuição, concedida no Ato CAPREM n°. 57/2019, a Sr.ª
ROSILENE MARIA DE SOUZA FERREIRA ROCHA, Servidora Pública
Municipal na função de Agente Administrativo, Matrícula n°. 1005/7, com
efeitos retroativos a partir de 01/08/2019.

Fica o Secretário Municipal de Administração autorizado a proceder
as anotações na ficha funcional da servidora, ora aposentada e
exonerada, para que produza os devidos efeitos legais.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 02/08/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

P O R T A R I A    Nº 279/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA, no uso de suas atribuições

legais,
RESOLVE EXONERAR, face à Aposentadoria por Idade e Tempo de

Contribuição – Especial de Professora, concedida no Ato CAPREM n°.
58/2019, a Sr.ª MARILÉIA ROSESTOLATO RODRIGUES, Servidora Pública
Municipal na função de Professora A, Matrícula n°. 946/6, com efeitos
retroativos a partir de 01/08/2019.

Fica o Secretário Municipal de Administração autorizado a proceder
as anotações na ficha funcional da servidora, ora aposentada e
exonerada, para que produza os devidos efeitos legais.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA
GABINETE DO PREFEITO, EM 02/08/2019.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO
PREFEITO

DECRETO n.º 1940/2019
Institui o Programa de Estágios de Estudantes em Órgãos e Entidades

da Administração Pública Municipal Direta, Autarquias e dá outras
providências.

O PREFEITO DE PORCIÚNCULA, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO as orientações emanadas pela Lei Federal n° 11.788,

de 25 de setembro de 2008, que estabeleceu normas para a concessão
de estágio em todo o território nacional;

CONSIDERANDO a necessidade de centralizar, padronizar e otimizar
a gestão de estágios no Município, com vistas a permitir maior controle,
eficiência e transparência,

D E C R E T A:
Art.1º. Fica instituído o Programa de Estágio em Órgãos e Entidades

da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, destinado aos
estudantes residentes no Município de Porciúncula devidamente
matriculados e com frequência efetiva em cursos regulares de:

I – educação profissional técnica de nível médio;
II – nível médio;
III - nível superior.
§1º.  O estágio será concedido a estudantes que est iverem

matriculados e frequentando os dois últ imos anos da educação
profissional técnica de nível médio ou qualquer período da educação de
nível superior, na forma regulamentada neste Decreto.

§2º. O estágio, perfazendo o prazo máximo de 2 (dois) anos.
§3º. Ficará assegurado às pessoas portadoras de deficiência o

percentual de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas pela parte
concedente do estágio;

§4º. O estudante de nível profissional técnico e de nível médio
comprovarão a residência no município de Porciúncula através de certidão
de matrícula da instituição de ensino que frequentar;

§5º. O estudante de nível superior comprovará a residência no
município de Porciúncula através de comprovação de domicílio eleitoral.

Art.2º. O Programa de Estágio em Órgãos e Entidades da
Administração Pública Municipal Direta e Indireta tem os seguintes
objetivos:

I - contribuir efetivamente para a inserção do jovem no mundo do
trabalho;

II - possibilitar o acesso ao estágio a um maior número de estudantes,
despertando neles o interesse pelas carreiras públicas;

III – propiciar aos estudantes adequada complementação da
formação escolar e o desenvolvimento de seus talentos potenciais,
favorecendo o futuro exercício das atividades das respectivas
profissões;

IV – promover a participação do setor público no processo de
aprimoramento do ensino.

Art.3º. O estágio poderá ser obrigatório ou não obrigatório, conforme
determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área
de ensino e do projeto pedagógico do curso.

§1°. Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do
curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de
diploma.

§2°. Estágio não obrigatório é aquele desenvolvido como atividade
opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória.

Art.4º. O estagiário receberá bolsa-auxílio ou outra forma de
contraprestação que venha a ser acordada, na hipótese de estágio
não obrigatório.

Parágrafo único. Será competência da Administração Direta e
Indireta concedente a contratação de seguro contra acidentes pessoais
para os estagiários que forem recrutados para o exercício de “estágio
não obrigatório”., podendo ser delegada a Agente de Integração,
conforme conveniado.

Art.5º. Os estágios obrigatórios não serão remunerados.
Parágrafo único. A responsabilidade pela contratação do seguro

contra acidentes pessoais será da instituição de ensino ou agente de
integração conveniado.

Art.6º. Compete à Secretaria Municipal de Administração do Município
de Porciúncula:

I - realizar, de forma centralizada, o recrutamento de estagiários;
II - assegurar a qualidade e o cumprimento da legislação vigente

sobre a matéria;
III – monitorar o cadastro dos dados dos estagiários;
IV – analisar e realizar o processamento da bolsa-auxílio dos

estagiários, com base nas informações cadastradas.
Art.7º. Para a concessão de estágio, no âmbito da Administração

Direta e indireta, deverá ser firmado convênio entre o Município de
Porciúncula e as instituições de ensino, podendo, ainda, ser delegada
essa função a Agente de Integração, nos termos do estabelecido na
Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.

Parágrafo único. Quando a hipótese for de contratação de agente
de integração, esta deverá ser precedida de disponibi l idade
orçamentária do órgão, ficando a cargo do contratado as despesas
com seguro contra acidente pessoal do estagiário.

Art.8º. Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Administração
através do Setor de Recursos Humanos a seleção, orientação,
supervisão, avaliação e concessão de Termo de Realização de Estágio,
que requisitará informações necessárias a Secretaria ou órgão da
administração direta ou indireta que o estagiário exerceu sua prática.

Art.9º. O Município firmará Termo de Compromisso de Estágio com
a instituição de ensino e o estagiário, através de cada Órgão ou Entidade
concedente do campo de estágio.

Art.10. As despesas com o pagamento de bolsas de estágio
onerarão as dotações orçamentárias próprias de cada órgão ou
entidade que ofertará a vaga ao estágio estudantil.

Parágrafo único. Os valores da bolsa-auxílio será no importe de
R$350,00 (trezentos e cinquenta reais), mais auxílio-transporte no valor
de R$50,00 (cinquenta reais).

Art.11. A jornada de atividade em estágio não poderá ultrapassar
04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais.

Art. 12. O pagamento da bolsa-auxílio dependerá sempre da
aprovação, por parte da Chefia imediata, do cumprimento de, no mínimo,
80% (oitenta por cento) do horário de estágio previsto no Termo de
Compromisso.

Art. 13. O desligamento do estágio ocorrerá:
I – automaticamente, ao término do estágio ou por interrupção ou

conclusão do curso na instituição de ensino;
II – ante o descumprimento, pelo estagiário, de qualquer cláusula do

respectivo Termo de compromisso;
III – a pedido do estagiário, mediante requerimento dirigido a seu

supervisor, ao qual deverão ser anexados os relatórios das atividades
desenvolvidas e a frequência até a data da solicitação;

IV – por desempenho deficiente, ou atitude indevida, a qualquer
momento, de acordo com os critérios de avaliação;

V – por falta sem justificativa.
Art.14. O estagiário só poderá publicar trabalhos relacionados com

as atividades desenvolvidas durante o estágio, mediante expressa
autorização do titular do Órgão no qual se encontra desenvolvendo
suas atividades.

Art.15. O Órgão da Administração Direta e Indireta interessado na
contratação ou manutenção de estagiários deverá encaminhar à
Secretaria de Municipal de Administração, o número pretendido de
estagiários, observados os limites máximos para contratação previstos
em lei.

Parágrafo único. A contratação ou manutenção de estagiários está
condicionada à demonstração prévia da disponibilidade orçamentária.

Art.16. O estágio é reservado a pessoas estranhas ao serviço
público e não criará vínculo empregatício ou estatutário, de qualquer
natureza, com as entidades em que for realizado.

Art.17. Os estágios não obrigatórios concedidos pelas Secretarias
Municipais de Educação e de Saúde deverão se submeter às regras do
presente Decreto.

Art.18. Fica a cargo da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria
Municipal de Educação a regulamentação dos estágios obrigatórios,
em consonância com as disposições constantes da Lei Federal nº
11.788, de 25 de setembro de 2008.

Art.19. As despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta
da dotação orçamentária em vigor.

Art.20. Este Decreto entra em vigor na data de sua afixação no
quadro de avisos, mesmo que com posterior publicação, revogando o
Decreto n.º 1.933/2019.

Porciúncula 01 de agosto de 2019.
REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LEONARDO PAES BARRETO COUTINHO - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.941/2019
“Decreta Ponto Facultativo nos dias 23 a 26 de agosto de

2019.”
O Prefeito de Porciúncula, no uso de suas atribuições legais,

tendo em vista o disposto no item X, do artigo 66 da Lei Orgânica
do Município, de 04/09/2000, alterada pela Emenda de Revisão
nº 01, de 09/04/2002;

DECRETA:
Art.  1º Fica considerado ponto facultat ivo nas repart ições

públicas municipais o dia 23 a 26 de agosto de 2019, devido à
disposição de calendário, ocorrida pelas Comemorações dos 72
anos de Emancipação Político Administrativa.

A r t .  2 º  O s  s e r v i ç o s  e s s e n c i a i s  d a  P r e f e i t u r a  s e r ã o
desenvolvidos normalmente, não lhes aplicando os termos do
artigo anterior;

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação
ou publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DE PORCIÚNCULA
Paço Municipal Prefeito Paulo Ramos
Gabinete do Prefeito, em 1º de agosto de 2019.
Leonardo Paes Barreto Coutinho
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA - ESTADO DO RIO DE
JANEIRO PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS
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DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA/RJ, Sr. Leonardo

Paes Barreto Coutinho, no uso de suas atribuições legais e tendo
como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal
nº 8.666/93, com base, ainda, nas disposições da Lei Federal nº
10 .520 /2002 ,  bem como nos  p r inc íp ios  da  economic idade ,
legalidade e impessoalidade, expõe e determina o que segue:

CONSIDERANDO a manifestação do Secretário Municipal de
Obras e Serviços Públ icos e parecer da Advocacia Geral  do
Município, constantes nos autos do Processo Administrativo nº
02.928/2018 – Pregão Presencial nº 022/2019, do Tipo Menor
Preço  por  I tem –  ob je t i vando  a  aqu is i ção  de  mate r ia i s  de
construção, para serem uti l izados na construção de cobertura
no almoxarifado da Secretaria de Obras.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 49, da Lei Federal nº
8.666/1993, que estabelece que “a autoridade competente para
a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-lo por i legalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.”;

CONSIDERANDO o pr incípio da autotutela administrat iva,
amplamente reconhecida nas Súmulas nº 346 e 473 do Supremo
Tr ibuna l  Federa l ,  a lém dos demais  pr inc íp ios  que regem a
A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  e m  e s p e c i a l  o s  p r i n c í p i o s  d a
economicidade, legalidade e eficiência;

CONSIDERANDO, por  derradei ro ,  cons iderando os fa tos
citados, diante da impossibilidade de instituir o almoxarifado no
l o c a l  p r e t e n d i d o ,  d e s c a r a c t e r i z a n d o  a s s i m  o  o b j e t o  d o
procedimento licitatório, inicialmente pretendido, não sendo mais
conveniente e oportuno para a Administração Pública, perdendo
esta o interesse no prosseguimento deste.

CONSIDERANDO, que foi oportunizado o contraditório, por
haver direito adquirido da empresa participante, não havendo a
manifestação da mesma.

RESOLVE:
Em face do exposto, REVOGAR em todos os seus termos, por

interesse da administração, o processo licitatório em epígrafe.
Porciúncula, 12 de junho de 2019.
Leonardo Paes Barreto Coutinho
Prefeito

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2019 - SRP
Tendo em vista o cumprimento de todas as exigências contidas

na Lei nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 1.780/2017 e
1.719/2017, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/
93 de 21/06/93, com as modif icações introduzidas pelas Leis
nºs 8.248/1991e alterações, 8.883 de 08/06/94, 9.648 de 27/05/
98, 9.854, de 27/10/199 e 12.349 de 2010, bem como pela Lei
Complementar nº 123/06 e 128/08, Decreto Municipal nº 1.719/
2017 e demais normas legais e regulamentares apl icáveis e
atinentes a matéria e suas alterações, e manifestação positiva
através de parecer da Procuradoria Geral deste Município, o
Prefeito Municipal de Porciúncula - RJ, no uso das atribuições
reso l ve ,  HOMOLOGAR o  ob je to  da  l i c i t ação  rea l i zada  na
modalidade de Pregão Presencial nº 052/2019 – SRP, objetivando
a futura e eventual aquisição de gêneros al imentícios para a
distribuição da Alimentação Escolar de todos os alunos da Rede
Municipal  de Ensino, durante o período de 06 (seis)  meses,
c o n f o r m e  a s  e s p e c i f i c a ç õ e s  d e s c r i t a s  n o  p r o c e s s o
admin is t ra t i vo  nº .  04 .069 /2019  da  Secre ta r ia  Mun ic ipa l  de
Educação, das seguintes empresas: 1) GRÁFICA E PAPELARIA
RAPHA’S LTDA – ME, nos itens 42, 47, 49 e 50, com o valor global
registrado de R$ 9.806,00 (nove mil, oitocentos e seis reais), 2)
MARTINS E MARTINS PADARIA E MERCEARIA LTDA.-ME, nos itens
08, 10 e 43, com o valor global registrado de R$ 12.297,12 (doze
mi l ,  duzentos  e  noventa  e  se te  rea is  e  doze centavos) ,  3 )
MONTEIRO & MENDONÇA LTDA – EPP, no item 34 e Lote 01, com o
valor global registrado de R$ 66.420,00 (sessenta e seis mil,
quatrocentos e vinte reais), 4) BIG ATACAREJO EIRELI – ME, nos
itens 01, 02, 05, 06, 07, 12, 13, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 25, 31,
32, 33, 39, 40, 41, 44, e 46, com o valor global registrado de R$
123.130,25 (cento e vinte e três mil, cento e trinta reais e vinte e
cinco centavos), 5) FORTALEZA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
– EPP, nos itens 03, 04, 09, 11, 26, 30, 35, 36, 37, 38 e 48, com o
valor global registrado de R$ 11.528,05 (onze mil, quinhentos e
v i n t e  e  o i t o  r e a i s  e  c i n c o  c e n t a v o s )  e  6 )  D D G  B R A S I L
DISTRIBUIDORA LTDA – ME, nos itens 14, 15, 21, 24, 27, 28, 29 e
45, com o valor global registrado de R$ 106.087,80 (cento e seis
mil, oitenta e sete reais e oitenta centavos).

Em 12/08/2019
Leonardo Paes Barreto Coutinho
Prefeito

DECRETO n° 1.942/2019
“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial  no

orçamento vigente e dá outras correlatas providências.”
O  P r e f e i t o  M u n i c i p a l  d e  P o r c i ú n c u l a ,  n o  u s o  d e  s u a s

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município
d e  0 4 / 0 4 / 1 9 9 0  a l t e r a d a  p e l a  E m e n d a  d e  R e v i s ã o  n . º  0 1
promulgada em 09 de abril de 2002 e tendo em vista o disposto
no artigo 7º, inciso VI da Lei Municipal nº 2.267/2018 de 27 de
dezembro de 2018.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto o crédito adicional especial no valor de

R$ 105.000,00 (Cento e c inco mi l  reais)  dest inado a cr iar  o
elemento de despesa para melhor execução dos programas de
governo constantes no orçamento vigente para atender a seguinte
despesa assim codif icadas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORCIÚNCULA - ESTADO DO RIO DE
JANEIRO PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

Art. 2° - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado
na forma do art. 43, parágrafo 1.º, inciso I da Lei Federal n° 4.320/
6 4 ,  p o r  c o n t a  d o  s u p e r á v i t  f i n a n c e i r o  a p u r a d o  n o  B a l a n ç o
Patrimonial do exercício de 2018:

A r t . 3 °  -  E s t e  D e c r e t o  e n t r a r á  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Porciúncula Gabinete da Prefeito, 01/
08/2019.

Leonardo Paes Barreto Coutinho
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2019 - SRP
A Prefeitura Municipal de Porciúncula torna público que, com base

na Lei Federal 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 1.780/
2017, Lei Complementar nº. 123 de 14/12/06, com aplicação subsidiária
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, fará realizar a Licitação
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, objetivando a futura e eventual aquisição de materiais e
reagentes para uso no laboratório Municipal da Secretaria Municipal de
Saúde, durante o período de 12 (doze) meses, conforme as
especificações descritas no processo administrativo nº. 02.301/2019
da Secretaria Municipal de Saúde e no ANEXO II (Proposta Detalhe e
Termo de Referência), parte integrante do Edital do pregão em epígrafe,
devendo as propostas e documentações a serem entregues na Sala
de Licitações sito à Rua César Vieira, nº 105 – Centro – Porciúncula/
RJ, no dia 05 de setembro de 2019, até as 09:30 horas, sendo que os
mesmos serão abertos no mesmo dia e horário. Ficam convocados
para competição licitatória todos aqueles que tiverem interesse na
matéria e que se enquadrem nas condições estabelecidas no inteiro
teor do Edital, cujas cópias poderão ser obtidas no endereço acima
mencionado, em qualquer dia útil, no horário de 13h ás 16h30min.
Maiores informações, pelos telefones (22) 3842-1221 ou 3842-1388.

JOÃO CESAR HONÓRIO DA SILVA
PREGOEIRO SUBSTITUTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 055/2019
EXCLUSIVO para Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte –

EPP e
Microempreendedor Individual – MEI.
A Prefeitura Municipal de Porciúncula torna público que, com base

na Lei Federal 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 1.780/
2017, Lei Complementar nº. 123 de 14/12/06, com aplicação subsidiária
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, fará realizar a Licitação
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
POR ITEM, objetivando a aquisição de materiais esportivos, visando
atender ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV)
para crianças e adolescentes de 06 a 17 anos nos três distritos,
conforme as especificações descritas no processo administrativo nº.
04.177/2019 da Secretaria Municipal de Promoção Social, Ação
Comunitária e Habitação e no ANEXO II (Proposta Detalhe e Termo de
Referência), parte integrante do Edital do pregão em epígrafe, devendo
as propostas e documentações a serem entregues na Sala de Licitações
sito à Rua César Vieira, nº 105 – Centro – Porciúncula/RJ, no dia 03 de
setembro de 2019, até as 14:00 horas, sendo que os mesmos serão
abertos no mesmo dia e horário. Ficam convocados para competição
licitatória todos aqueles que tiverem interesse na matéria e que se
enquadrem nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, cujas
cópias poderão ser obtidas no endereço acima mencionado, em
qualquer dia útil, no horário de 13h ás 16h30min. Maiores informações,
pelos telefones (22) 3842-1221 ou 3842-1388.

JOÃO CESAR HONÓRIO DA SILVA
PREGOEIRO SUBSTITUTO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 056/2019 – SRP
EXCLUSIVO para Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte –

EPP e
Microempreendedor Individual - MEI
A Prefeitura Municipal de Porciúncula torna público que, com

base na Lei Federal 10.520, de 17/07/2002, Decretos Municipais
nº 1.776/2017 e 1.780/2017, Lei Complementar nº. 123 de 14/12/
06 e 128/08 de 19/12/08, com aplicação subsidiária da Lei Federal
8 .666/93 e suas a l terações,  fará  rea l izar  a  L ic i tação sob a
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM, objetivando a contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos
e aparelhos odontológicos, por um período de 12 (doze) meses,
c o n f o r m e  a s  e s p e c i f i c a ç õ e s  d e s c r i t a s  n o  p r o c e s s o
administrativo nº. 03.499/2019 da Secretaria Municipal de Saúde
e no ANEXO II (Proposta Detalhe e Termo de Referência), parte
integrante do Edital do pregão em epígrafe, devendo as propostas
e documentações a serem entregues na Sala de Licitações sito à
Rua César Vieira, nº 105 – Centro – Porciúncula/RJ, no dia 04 de
setembro de 2019, até as 14:00 horas, sendo que os mesmos
serão abertos no mesmo dia e horário. Ficam convocados para
competição l ici tatória todos aqueles que t iverem interesse na
matéria e que se enquadrem nas condições estabelecidas no
in te i ro  teor  do Ed i ta l ,  cu jas  cóp ias  poderão ser  obt idas no
endereço acima mencionado, em qualquer dia útil, no horário de
13h ás 16h30min. Maiores informações, pelos telefones (22)
3842-1221 ou 3842-1388.

JOÃO CESAR HONÓRIO DA SILVA
PREGOEIRO SUBSTITUTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARRE-SAI - ESTADO DO RIO DE
JANEIRO PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

LEI Nº 901/2019
“EMENTA: Autoriza aquisição de terreno que menciona.”
A Câmara Municipal de Varre-Sai aprova e Eu Prefeito

Municipal Promulgo e Sanciono a seguinte Lei:
Art .  1º  Fica autorizada a aquisição dos lotes,  com

números, tamanho de área, confrontações e número de
matrícula descritas nos itens I a V abaixo, todos situados
na quadra “A” do loteamento Raposinha, zona urbana do
Município de Varre-Sai/RJ, de propriedade de José Coimbra
Ramos, brasileiro, casado, empresário, ID 01.997.568-9, IFP/
RJ, CPF 051581177-72 e sua esposa Juraci da Silva Ribeiro
Ramos, ID 2175758, IFP/RJ, CPF 025844607-26, estabelecidos
no Sítio Cofiança, zona Rural de Varre-Sai/RJ., a saber:

I – Lote 06, com área de 347,80 m2 (trezentos e quarenta
e sete metros quadrados e oitenta centímetros quadrados),
sendo 15,00 m de frente para Rua Projetada 1, hoje Rua
Baden Powell, s/nº; 20,00 m de fundos confrontando com
os vendedores; 20,50 m na lateral direita confrontando com
o lote 07 e 19,50 m na lateral esquerda confrontando com
área remanescente, Matrícula 742, Lº 02, ficha 01, de 08/04/
2019;

II – Lote 07, com área de 397,62 m2 (trezentos e noventa
e sete metros quadrados e sessenta e dois centímetros
quadrados), sendo 14,10 m de frente para Rua Projetada 2,
h o j e  R u a  B a d e n  P o w e l l ,  s / n º ;  2 0 , 5 0  m  d e  f u n d o s
confrontando com lote  06;  25,00 m na lateral  direi ta
confrontando com o lote 08 e 21,70 m na lateral esquerda
confrontando com Rua 1, hoje Rua Baden Powell, Matrícula
743, Lº 02, ficha 01, de 08/04/2019;

III - Lote 08, com área de 375,00 m2 (trezentos e setenta
e cinco metros quadrados), sendo 15,00 m de frente para
Rua Projetada 2, hoje Rua Baden Powell, s/nº; 15,00 m de
fundos confrontando com os Vendedores; 25,00 m na lateral
direita confrontando com o lote 09 e 25,00 m na lateral
esquerda confrontando com o lote 07, Matrícula 744, Lº 02,
ficha 01, de 09/04/2019;

IV - Lote 09, com área de 375,00 m2 (trezentos e setenta
e cinco metros quadrados), sendo 15,00 m de frente para
Rua Projetada 2, hoje Rua Baden Powell, s/nº; 15,00 m de
fundos confrontando com os Vendedores; 25,00 m na lateral
direita confrontando com o lote 10 e 25,00 m na lateral
esquerda confrontando com o lote 08, Matrícula 745, Lº 02,
ficha 01, de 09/04/2019;

V - Lote 10, com área de 375,00 m2 (trezentos e setenta e
cinco metros quadrados), sendo 15,00 m de frente para Rua
Projetada 2, hoje Rua Baden Powell, s/nº; 15,00 m de fundos
confrontando com os Vendedores; 25,00 m na lateral direita
confrontando com os vendedores e 25,00 m na lateral
esquerda confrontando com o lote 09, Matrícula 748, Lº 02,
ficha 01, de 16/04/2019;

Art. 2º O valor a ser pago pelos 05 lotes descritos no
art. 1º, itens I a V desta lei, é de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais), dividido em 4 (quatro) parcelas iguais
e sucessivas de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos
reais) ,  sendo a  1ª  no a to  da ass inatura  da respect iva
Escritura de Compra e Venda a ser lavrada a favor do
Município de Varre-Sai/RJ e as demais até os dias: 29/11/
2019 (vinte e nove de novembro de dois mil e dezenove),
02/04/2020 (dois de abril de dois mil e vinte) e 30/11/2020
(trinta de novembro de dois mil e vinte).

Art .  3º  Sem prejuízo da compra ora autorizada,  os
Proprietários/Vendedores dos lotes acima identificados,
doarão para o Município de Varre-Sai/RJ, por escritura
pública própria a ser lavrada e assinada na mesma data da
Escritura de Compra e Venda, um lote, nº 02, da quadra 122,
com área de 355,00 m2 (trezentos e cinquenta e cinco metros
quadrados), situado na Rua Alto Confiança, Loteamento
Parque Confiança, conhecido como “lote da Caixa d’água”.

Art. 4º As despesas com a compra dos lotes relacionados
nos incisos I a V do art. 1º desta Lei, correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária: Secretaria de Obras Urbanas
e Saneamento, ficha 160 – aquisição de imóveis – Recurso
do Royalties.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 6º Revogada as disposições em contrário.
Registre-se Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 09 de agosto de 2019.
SILVESTRE JOSÉ GORINI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 902/2019
EMENTA: Dispõe sobre denominação de prédio público

do município.
A Câmara Municipal de Varre-Sai aprova e Eu Prefeito

Municipal Promulgo e Sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada de Unidade Básica de Saúde

João Ostiano Nery, o prédio da Unidade Básica de Saúde
localizada na Comunidade de Santa Rita do Prata, neste
município de Varre-Sai.

Art .  2º  -  Esta  le i  entrará  em vigor  na data  de sua
publicação.

Registre-se Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 09 de agosto de 2019.
SILVESTRE JOSÉ GORINI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 209/2019
O Prefeito Municipal  de Varre-Sai,  no uso de suas

atribuições legais, em especial as conferidas pela LOM,
Resolve:
Art. 1º - Tornar sem efeitos o inteiro teor da Portaria nº

090/2019, conforme Processo Administrativo nº 3286/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de agosto de 2019.
Registre-se Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 12 de agosto de 2019.

SILVESTRE JOSÉ GORINI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 210/2019
O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos incisos VI e IX, do artigo 78 da
L.O.M, combinado com o artigo 101 e seguintes da Lei 184/
97,

Resolve:
CONCEDER, a Servidora EDYR ROSA DOS SANTOS DE

OLIVEIRA, matrícula n° 179/1, servente, Licença Prêmio a
que faz direito, pelo prazo de 03 (três) meses, retroagindo
seus efeitos a 01 de agosto de 2019, conforme Processo
Administrativo nº 3153/2019.

Registre-se Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 12 de agosto de 2019.
SILVESTRE JOSÉ GORINI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1618/2019
O Prefe i to  do  Munic íp io  de  Var re -Sa i ,  no  uso  das

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI, VIII e
XXX, art. 78 da LOM, em especial pelo disposto no inciso I
do art. 4º da Lei n° 876/2018 e,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no

Orçamento Geral do Município de Varre-Sai no exercício de
2019, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil  reais) ,  para
contemplar a dotação classificada na forma do artigo.

Ar t .  2 º  -  Os  r ecu r sos  pa ra  oco r re rem às  despesas
classificada no artigo 1º e no mesmo valor, são provenientes
de saldo de Superávit Financeiro, compensado pelo recurso
FNAS - 18, denunciado no Balanço Patrimonial, resultante
da diferença posit iva entre Ativo Financeiro e Passivo
Financeiro, como previsto no § 2º, artigo 43, da Lei 4.320/64,
na forma do artigo estabelecida.

Superávit Financeiro de 2018 -Fonte de Recurso – 16
FNAS                                                                 R$ 112.719,24

Rec. Utilizado pelo presente Decreto             R$ 20.000,00
Saldo para ocorrer novas suplementações     R$ 92.719,24

Art. 3º - O crédito adicional previsto no artigo 1º, será
aditado ao Plano Plurianual, aprovado pela Lei nº 840/17,
com sua respectiva despesa acrescentada no elenco das
prevista na mesma peça quadrianual.

Ar t .  4 º  -  Face  ao  d i spos to  nos  a r t igos  1 º ,  e  2 º ,  é
considerada adequada com a LOA ( Lei º 876/18), compatível
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 852/18) e Plano
Plurianual, como estatuído no § 1º e nos incisos I e II, artigo
16 da LC. nº 101/00, a previsão de recursos orçamentários e
a decorrente despesa com o presente dispositivo.

Art.  5º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 07 de agosto de 2019.
SILVESTRE JOSÉ GORINI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 1619/2019
O Prefe i to  do  Munic íp io  de  Var re -Sa i ,  no  uso  das

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI, VIII e
XXX, art. 78 da LOM, em especial pelo disposto no inciso I
do art.4º da Lei n° 876/2018 e,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no

Orçamento Geral do Município de Varre-Sai no exercício de
2019, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais),
para contemplar a dotação classificada na forma do artigo.

Ar t .  2 º  -  Os  r ecu r sos  pa ra  oco r re rem às  despesas
classificada no artigo 1º e no mesmo valor, são provenientes
de anulação total de dotação orçamentária, classificada na
forma do artigo.

Art. 3º - O crédito adicional previsto no artigo 1º, será
aditado ao Plano Plurianual, aprovado pela Lei nº 840/17,
com sua respectiva despesa acrescentada no elenco das
prevista na mesma peça quadrianual.

Ar t .  4 º  -  Face  ao  d i spos to  nos  a r t igos  1 º ,  e  2 º ,  é
considerada adequada com a LOA ( Lei º 876/18), compatível
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 852/18) e Plano

Plurianual, como estatuído no § 1º e nos incisos I e II,
a r t igo  16  da  LC.  n º  101 /00 ,  a  p rev i são  de  recursos
orçamentários e a decorrente despesa com o presente
dispositivo.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 09 de agosto 2019.
SILVESTRE JOSÉ GORINI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 1620/2019
O Prefei to do Município de Varre-Sai ,  no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI, VIII e
XXX, art. 78 da LOM, em especial pelo disposto no inciso
I do art.4º da Lei n° 876/2018 e,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar

no Orçamento Geral do Município de Varre-Sai no exercício
de 2019, no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), para
contemplar a dotação classificada na forma do artigo.

Art .  2 º  -  Os  recursos  para  ocorrerem às  despesas
c l a s s i f i c a d a  n o  a r t i g o  1 º  e  n o  m e s m o  v a l o r ,  s ã o
provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária,
classificada na forma do artigo.

Art. 3º - O crédito adicional previsto no artigo 1º, será
aditado ao Plano Plurianual, aprovado pela Lei nº 840/17,
com sua respectiva despesa acrescentada no elenco das
prevista na mesma peça quadrianual.

Art .  4 º  -  Face  ao  disposto  nos  ar t igos  1º ,  e  2º ,  é
considerada adequada com a LOA ( Lei º 876/18), compatível
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 852/18) e
Plano Plurianual, como estatuído no § 1º e nos incisos I e
II, artigo 16 da LC. nº 101/00, a previsão de recursos
orçamentários e a decorrente despesa com o presente
dispositivo.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 09 de agosto 2019.
SILVESTRE JOSÉ GORINI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1621/2019
O Prefeito do Município de Varre-Sai, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos incisos VI, VIII e XXX, art. 78 da
LOM, em especial pelo disposto no inciso I do art. 4º da Lei n°
876/2018 e,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no

Orçamento Geral do Município de Varre-Sai no exercício de 2019,
no valor de R$ 12.973,30 (doze mil, novecentos e setenta e três
reais e trinta centavos), para contemplar a dotação classificada
na forma do artigo.

Art. 2º - Os recursos para ocorrerem às despesas classificada
no artigo 1º e no mesmo valor, são provenientes de saldo de
Superávit Financeiro, compensado pelo recurso SALARIO
EDUCAÇÃO - 05, denunciado no Balanço Patrimonial, resultante
da diferença positiva entre Ativo Financeiro e Passivo Financeiro,
como previsto no § 2º, artigo 43, da Lei 4.320/64, na forma do
artigo estabelecida.

Superávit Financeiro de 2018 -Fonte de Recurso – 05
Salário Educação                                     R$ 12.973,30

Rec. Utilizado pelo presente Decreto         R$ 12.973,30
Saldo para ocorrer novas suplementações        R$  0,00
Art. 3º - O crédito adicional previsto no artigo 1º, será aditado

ao Plano Plurianual, aprovado pela Lei nº 840/17, com sua
respectiva despesa acrescentada no elenco das prevista na mesma
peça quadrianual.

Art. 4º - Face ao disposto nos artigos 1º, e 2º, é considerada
adequada com a LOA (Lei º 876/18), compatível com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 852/18) e Plano Plurianual, como
estatuído no § 1º e nos incisos I e II, artigo 16 da LC. nº 101/00, a
previsão de recursos orçamentários e a decorrente despesa com
o presente dispositivo.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 09 de agosto de 2019.
SILVESTRE JOSÉ GORINI
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO N° 1622/2019
O Prefei to  do Município de Varre-Sai ,  no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI, VIII e
XXX, art. 78 da LOM, em especial pelo disposto no inciso I
do art.4º da Lei n° 876/2018 e,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar

no Orçamento Geral do Município de Varre-Sai no exercício
de 2019, no valor de R$ 107.500,00 (cento e sete mil e
quinhentos reais), para contemplar a dotação classificada
na forma do artigo.

Ar t .  2 º  -  Os  recursos  para  ocorrerem às  despesas
classificada no artigo 1º e no mesmo valor, são provenientes
de anulação tota l  e  parcia l  de  dotação orçamentár ia ,
classificada na forma do artigo.

Art. 3º - O crédito adicional previsto no artigo 1º, será
aditado ao Plano Plurianual, aprovado pela Lei nº 840/17,
com sua respectiva despesa acrescentada no elenco das
prevista na mesma peça quadrianual.

Ar t .  4 º  -  Face  ao  d ispos to  nos  ar t igos  1º ,  e  2 º ,  é
considerada adequada com a LOA ( Lei º 876/18), compatível
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 852/18) e Plano
Plurianual, como estatuído no § 1º e nos incisos I e II, artigo
16 da LC. nº. 101/00, a previsão de recursos orçamentários
e a decorrente despesa com o presente dispositivo.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se Publique-se  e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 12 de agosto 2019.

SILVESTRE JOSÉ GORINI
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 1623/2019
O Prefe i to  do  Munic íp io  de  Var re -Sa i ,  no  uso  das

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI, VIII e
XXX, art.  78 da LOM, em especial pelo disposto no inciso
I do art.4º da Lei n° 876/2018 e,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar

no Orçamento Geral do Município de Varre-Sai no exercício
de 2019, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta  mil
reais), para contemplar a dotação classificada na forma do
artigo.

Ar t .  2 º  -  Os  r ecu r sos  pa ra  oco r re rem às  despesas
c l a s s i f i c a d a  n o  a r t i g o  1 º  e  n o  m e s m o  v a l o r ,  s ã o
provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária,
classificada na forma do artigo.

Art.  3º -  O crédito adicional previsto no artigo 1º,  será
aditado ao Plano Plurianual,  aprovado pela Lei nº 840/17,
com sua respectiva despesa acrescentada no elenco das
prevista na mesma peça quadrianual.

Ar t .  4 º  -  Face  ao  d i spos to  nos  a r t igos  1 º ,  e  2 º ,  é
c o n s i d e r a d a  a d e q u a d a  c o m  a  L O A  (  L e i  º  8 7 6 / 1 8 ) ,
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº
852/18) e Plano Plurianual,  como estatuído no § 1º e nos
incisos I  e II ,  art igo 16 da LC. nº 101/00, a previsão de
recursos  orçamentár ios  e  a  decorrente  despesa  com o
presente disposit ivo.

Art.  5º  -  Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 13 de agosto 2019.
SILVESTRE JOSÉ GORINI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 904/2019
E M E N TA :  C o n c e d e  t r a t a m e n t o  p r i o r i t á r i o  n o s

processos administrat ivos em trâmite e/ou a t ramitar
perante a Prefeitura Municipal de Varre-Sai para pessoas
com idade igual  ou superior  a  60 anos e a dá outras
providências.

Autor:  Cláudio Magno Paulanti
A Câmara Municipal de Varre-Sai aprova e Eu Prefeito

Municipal Promulgo e Sanciono a seguinte Lei:

Art .  1º .  -  Fica concedido tratamento priori tário aos
procedimentos administrativos em trâmite e/ou a tramitar
na Prefeitura Municipal de Varre-Sai em que figure como
p a r t e  o u  i n t e r v e n i e n t e  p e s s o a  c o m  i d a d e  i g u a l  o u
superior a 60 (sessenta) anos.

Parágrafo único - O tratamento prioritário a que alude
o caput do presente art igo refere-se à prática de todos e
quaisquer atos ou dil igências procedimentais,  inclusive
distribuição, publicação de despacho na imprensa oficial,
intimações e procedimentos administrativos.

Art.  2º .  -  O interessado na obtenção desse benefício,
juntando prova de sua idade,  deve requerê-lo junto ao
setor e/ou à autoridade administrativa competente para
decidir o procedimento, que determinará as providências
a serem cumpridas.

Art .  3º .  -  Concedida a prioridade,  esta não cessará
com a morte do beneficiário, estendendo-se em favor do
cônjuge supérsti te,  companheiro ou companheira com
união estável,  herdeiro ou inventariante.

Ar t .  4 º .  Es t a  Le i  en t r a  em v igor  na  da ta  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Varre-Sai,  15 de agosto de

2019.
SILVESTRE JOSÉ GORINI
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DO SEGUNDO PERÍODO
ORDINÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-SAI,
LEGISLATURA 2017 A 2020

Aos seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dezenove,  real izou-se a  primeira reunião do Segundo
Primeiro Período Ordinário da Câmara Municipal de Varre-
Sai Legislatura 2017 a 2020, presidida pelo Vereador Antonio
José Ferreira, que invocando a proteção de Deus, deu por
aberto os trabalhos da presente reunião, determinando ao
Segundo Secretário que fizesse a leitura do Evangelho do
dia e ao Primeiro Secretário, que fizesse chamada dos
Vereadores finda qual constatou-se a presença de todos Edis.
Em seguida foi feita a leitura da Ata da reunião anterior, que
foi aprovada por unanimidade. Procedeu-se a seguir a leitura
do expediente, que constou do seguinte: Do Executivo
Municipal, Decreto nº 1609 a 1611/2019, Ofício GP nº 194,
195 e 196/2019 – resposta ao Vereador Antonio Said de
Oliveira Júnior, Ofício GP nº 199/2019 – resposta a esta
Câmara Municipal, Ofício GP nº 200 e 202/2019 – resposta ao
Vereador Cláudio Magno Paulanti, Ofício GP nº 204/2019 –
encaminha balancetes dos meses de maio e junho/2019; Ofício
GP nº 208/2019 – reenvia Projeto de Lei nº 722/2019; Ofício
GP nº 213/2019 – encaminha Veto ao Projeto de Lei nº 011/
2019, de autoria do Vereador Alex Assis Vioti Vargas dos
Santos. Do Fundo Municipal de Saúde, Ofício nº 0121/2019
– encaminha balancetes dos meses de janeiro a maio/2019;
Do Vereador Antonio Said de Oliveira Júnior, Requerimento
nº 038/2019 e Projeto de Lei nº 028/2019; Do Vereador Cláudio
Magno Paulanti, Requerimento nº 039/2019 e Projeto de Lei
nº 030 e 031/2019; Do Vereador Antonio José Ferreira, Projeto
de Lei nº 027/2019; Do Vereador José Pedro Rodolfi Júnior,
Projeto de Lei nº 029/2019; Da Caixa de Assistência,
Previdência e Pensões dos Servidores Públicos do Município
de Varre-Sai/RJ – CAPPS.PVS, Ofício nº 069/2019 – encaminha

CÂMARA MUNICIPAL DE VARRE-SAI- ESTADO DO RIO DE JANEIRO

balancetes dos meses de jan/jun/2019; Da Câmara Municipal
de Varre-Sai, Resumo das Receitas e Despesas do mês de
julho de 2019: Saldo no início do mês R$199.509,13, Receita
repassada pela  PMVS R$ 167.071,67,  Recei ta  Extra-
Orçamentárias R$ 0,00, Total das Receitas (1) R$ 167.071,67,
Despesas Orçamentárias R$ 155.467,89, Despesas Extra-
Orçamentárias R$ 0,00, Total das Despesas (2) R$ 155.467,89,
Saldo (1) – (2) R$ 11.603,78, Saldo no final do mês R$
211.112,91. Varre-Sai, 09 de agosto de 2018. Finda a leitura
do expediente, o Sr. Presidente passou os trabalhos para a
Ordem do Dia. Em discussão única na forma regimental foi
aprovada por unanimidade a seguinte matéria: Do Vereador
Antonio José Ferreira, Moção nº 011/2019. Em segunda
discussão na  forma regimenta l ,  foram aprovadas  por
unanimidade as seguintes matérias: Do Executivo Municipal,
Projeto de Lei nº 766/2019, encaminhado pela Mensagem nº
007/2019, protocolado nesta Casa sob o nº 055/2019, que
autoriza aquisição de terreno. Do Executivo Municipal,
Projeto de Lei nº 769/2019, encaminhado pela Mensagem nº
010/2019, protocolado nesta Casa sob o nº 082/2019, que
denomina prédio público do Município.  Fica constada
retificação na Ata da reunião do dia 09 de julho do corrente,
quanto ao placar da votação em primeira discussão do
Projeto de Lei nº 766/2019, sendo que o mesmo foi aprovada
por seis votos favoráveis a um contrário do Vereador Antonio
Said de Oliveira Júnior, e não o Projeto de Lei nº 769/2019,
como àquela deu a entender. Não havendo mais matérias para
discutir na Ordem do Dia, o Sr. Presidente encerrou os
trabalhos da presente reunião, da qual para constar foi
lavrada a presente Ata que será lida e discutida na próxima
reunião.

Antonio José Fereira – Presidente
Antonio Said de Oliveira Júnior – Primeiro Secretário
José Maria de Freitas Pelegrini – Segundo Secretário

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS

PORTARIA N° 211/2019
Dispõe sobre concessão de Aposentadoria Voluntária

Especial-Professor
O Prefeito Municipal de Varre-Sai/RJ, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pelos incisos VI e IX, do art. 78, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art .  1 º  -  Conceder  a  EVA CLARA RODRIGUES

PURIFICATE, servidora  públ ica  municipal ,  Regime
Esta tutár io ,  matr ícula  1034-0/1 ,  Professor  1º  Grau,
APOSENTADORIA ESPECIAL/PROFESSOR, com base no
art. 40, § 5º, da CF e art. 6º, da EC 41/03, com proventos
integrais e direito a paridade no valor de R$ 3.288,40 (três
mil, duzentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos),
conforme demonstrativo de cálculo abaixo:

Vencimento: R$ 2.717,69 (ref.C8) – Anexo da Lei 540/
2009 Nível: 12 C 8

Triênio: R$ 570,71 (ref. 7 = 21%) – Art. 68, da Lei 184/97.

Art. 2º - As despesas com pagamento do benefício
correrão por conta da dotação orçamentária própria.

Art .  3º  -  Este  a to  entra  em vigor  na data  de sua
publicação.

Registre-se Publique-se e Cumpra-se
Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 15 de agosto de 2019.
SILVESTRE JOSÉ GORINI
PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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